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Telefax (065) 592-1334

LEI n° 307/98, 27 de Março de 1.998.

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional
-• e da outras providências.

O Sr. EZEQUIAS AGENTE DA SILVA, Prefeito
Municipal de Bra3norte, Estado de Mato Grosso, no
uso d&a atribuições que lhe são conferidas por Lei,
FAZ SABER, que a Câmara aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito

Adicional Especial, para criar as dotações abaixo, no valor de R$ 175.000.00 ( Cento e

setenta e cinco mil reais ), observando as seguintes categorias econômicas:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES

3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

3.2.2.1 - Transferências à União 7S 5.000,00

3.2.2.2 - Transferências à Estados e ao Distrito

Federal. R$ 160.000,00

3.2.2.4 - Transferências a Instituições

Multigovemamentais R$ 10.000,00

ARTIGO 2o - O crédito aberto no artigo anterior, terá como íòníe de

recursos a anulaçãoparcial dos projetos abaixorelacionados:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS

2009-3.1.1.1 R$ 40.000,00

1026-4.1.1.0 - RS 40.000.00

1027-4.1.1.0 - R$50.000,00

1029-4.1.1.0 - RS 5.000,00

1031-4.1.1.0 - R$20.000,00

1035-4.1.2.0 - R$20.000,00

Nada Resiste ao Trabalho!
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Parágrafo Único - O referido Crédito tem amparo no artigo 43, parágrafo Io,

inciso III, da Lei 4.320/64.

ARTIGO 3o - Esta Lei entra em vigor, na fiaia de sna publicação,

revogadas as disposições em contrário, comefeito retroativo a dois de Fevereiro de hum mil

novecentos e noventa e oito.

^.klneta do Prefeito Municipal de

Brasnorte-Mrr, aos vinte e sete dias do mês de Março de hum

mil novecentos e noventa e oito.

Kzeqwas Vicente da

-PrefeitôJvíunieipal

Nada Resiste ao Trabalho!


